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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGlSTICA
CARAZINHO-RS

OFÍCIO N2 085/2021/OP Carazinho, 16 de abril de 2021.

A Sua Excelência o Senhor 
Milton Schmitz
Prefeito Municipal de Carazinho 
Avenida Flores da Cunha, N5 1264, Centro 
99500-000 Carazinho/RS

Assunto: Votação de Projetos.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Comunicamos a Vossa Excelência de que o Poder Legislativo, em Reunião 
Extraordinária, realizada em 15 de abril, votou o seguinte Projeto de Lei e Veto oriundos do 
Poder Executivo:

1. Projeto de Lei N2 025/2021 de autoria do Poder Executivo Municipal, que Autoriza 

abertura de Crédito Suplementar no Exercício de 2021, para apreciação sob Regime 

de Urgência. (Aprovado por unanimidade).
2. Veto Total de autoria do Executivo Municipal ao Projeto de Lei Complementar Ne 

001/2021 de autoria do Vereador Fábio Zanetti, que Concede benefícios fiscais a 

Microempresas e Microempresários individuais. (Mantido por 6 votos contrários a 5 

votos favoráveis, porém era necessário maioria absoluta para rejeição).

Atenciosamente,

Pref MunidpeJ da Cerazhho J
Secrotana de Admtntstraç&o Luís Fernando Costa dé Qtfveifa-----

Presidente da Câmara/Mupicipal de Carazinho
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